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Comissão de Legislação e Justiça e Redação - CLJ

RELATÓRIO LEGISLATIVO Nº 20, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Ementa: Relatório sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2023 que dispõe sobre reajuste do valor do benefício do Cartão Alimentação dos servidores públicos municipais da Câmara Municipal e altera a Lei Ordinária nº 617, de 12 de junho de 2014, que o instituiu e dá outras providências.
Exmo. Sr. Presidente da CLJ,

Egrégia Comissão,

I - Introdução:
1. Conforme prevê o art. 131 e 132 do Regimento Interno desta Casa, este(a) Relator(a) apresenta o seu Relatório Legislativo sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara.
2. Verifica-se que o Projeto de Lei em análise, trata de reajustar o valor do Vale Alimentação dos servidores da Câmara Municipal.
II - Desenvolvimento do Relatório:
3. Preliminarmente, ao analisar o projeto sobre os aspectos jurídicos, este Relator propõe parecer pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2023 e que o mesmo atende à boa técnica legislativa e às disposições regimentais, para efeito de admissibilidade e tramitação (art. 100, III, “a”, do Regimento Interno).

4. O T.C.E./M.G., na Consulta nº 737.713, data de 04/03/2009, da relatoria do Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, entende como legal o pagamento de Vale Alimentação, ratificando o posicionamento exposto em outras Consultas (687.023, 657.567 e 716.011).

5. De outro lado, devemos também observar que o benefício outrora concedido não possui tão-somente o caráter alimentar, em seu sentido estrito, isto é, permitir a alimentação do servidor quando o intervalo legal para descanso/alimentação (almoço), mas, a melhoria das condições do servidor, como cidadão. A finalidade do benefício vai mais além, visa permitir uma melhor alimentação dos servidores, “aumentando-lhes” a dignidade.
6. Assim, o benefício não visa simplesmente que o servidor esteja alimentado, portanto, apto ao trabalho. O benefício busca sim, a melhoria das condições do servidor, como cidadão, garantindo-lhe uma melhoria em sua condição de vida, num todo.

7. Importante destacar, a orientação do excelso Pretório, notadamente nos Recursos Extraordinários 229.652, 231.216 e 236.449, em considerar que o benefício em causa, tem natureza indenizatória, pois apenas visa a ressarcir valores despendidos com alimentação pelo servidor em atividade, sem, contudo, integrar sua remuneração.” 

8. Com o projeto foram apresentados os estudos de impacto orçamentário e financeiro para os exercícios seguintes, pelos quais, conclui-se que não incorrerá em violação aos princípios orçamentários. 
9. No que se refere à redação do projeto, não há reparos a serem feitos por emenda, sendo que eventuais correções de redação podem ser feitos por esta Comissão por ocasião da redação final.

10. Quanto à matéria legislativa que tramita apensada ao projeto em análise, trata-se do Requerimento Legislativo nº 026, de autoria da Mesa Diretora, que solicita que seja adotado o regime de urgência na tramitação do projeto em análise, dentre outros, nos termos dos art. 303 a 306 do Regimento Interno da Câmara, sendo que sobre os aspectos jurídicos, este Relator propõe parecer pela constitucionalidade e legalidade do mencionado requerimento, e que o mesmo atende à boa técnica legislativa e às disposições regimentais, para efeito de admissibilidade e tramitação (art. 100, III, “a”, do Regimento Interno).
11. Quanto ao mérito do mencionado requerimento, este Relator propõe parecer favorável, pois foi apresentada justificativa suficiente para que o soberano Plenário possa aprovar a tramitação em regime de urgência do projeto em análise.

III - Fundamentação:

12. Na Lei Orgânica Municipal:

– Art. 45 – Parágrafo único – “Outras vantagens serão asseguradas aos Servidores Municipais em Lei obedecidos os limites constitucionais”.

– Art. 117 – “A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exercer os limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alterações de estruturas de carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, só poderão ser feitos:

I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – se houver autorização específica na Lei de diretrizes orçamentárias”.

– Art. 70, inciso III, alínea c) – A iniciativa do projeto é da Mesa da Câmara.
IV - Conclusão:

13. Verifica-se que tanto na matéria legislativa principal (Projeto de Lei Ordinária nº 1002/2023) quanto no seu anexado (Requerimento Legislativo nº 026/2023) foram cumpridas todas as formalidades constitucionais, legais e regimentais e, no mérito, o projeto atende ao interesse público, ao conceder o reajuste do valor do benefício “Cartão Alimentação” aos servidores públicos da Câmara Municipal.

É o que tenho a relatar. 
V - Voto:
Nesse sentido, proponho parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 1002/2023, bem como, do seu anexado, o Requerimento Legislativo nº 26/2023, ambos de autoria da Mesa Diretora.
Tocos do Moji, MG, 14 de fevereiro de 2023.

JOSUÉ SEVERINO DA SILVA 
Relator
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